
LEI N2 90

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE 07 DE JANEIRO DE 1.986.

Autoriza o Poder Executivo

a contrair empréstimo e prestar

caução ou penhor junto ao Tesou.

ro Nacional, no montante de

DS$ 10,000,000, para fins que

especifica.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, faço

saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. l5 -Pie >der Executivo autoriza

do a contrair empréstimo e prestar caução ou penhor junto ao Te
souro Nacional, órgãos de sua Admj li itração Direta ou Indéreta,
inclusive o Banco do Brasil e o Banco Bamerindus arrendamento Mer

cantil, para fins de obtenção d g rantia ia União em operações

de empréstimos e financiaaentos externos, que forem obtidosw em
faaor do próprio Estado, dos Órgãos de sua Administração Direta e
Indireta e das sociedades das quais seja acionista majoritário,

na forma do disposto na Portaria Interministerial n^ 039, de 08

de março de 1984, ate a quantia equivalente a ÜS$ 10,000,000 (dez

milhões de dólares americanos).

"crágrafo único - A operação de crédito

mwecionada neste artifo se destina a realização de investimentos

previstos no Plano de Desenvolvimento Econômico e Social do Gover

no do Estado, que prevê a construção de Unidades Armazenadoras de

acordo, com a previsão constante do Axexc I à presente Lei, sob

a forma de "leasing".

Art. 2© - A caução ou penhor autorizados

no artigo anterior poderão recair:

J



LEI N2 90

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE 07 DE JANEIRO DE 1.986.

Autoriza o Poder Executivo

a contrair empréstimo e prestar

caução ou penhor junto ao Tesou.

ro Nacional, no montante de

ÜS-? 10,000,000, para fins que

especifica.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, faço

saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguin.
te Lei:

Art- 12 - Fiei o Poder Executivo autoriza

do a contrair empréstimo e prestar caução ou penhor junto ao Te
souro Nacional, órgãos de sua Administração Direta ou Indèreta,
inclusive o Banco do Brasil e o Banco Bamerindus arrendamento Mer

cantil, para fins de obtenção d g trantia Ia iião em operações

de empréstimos e financiamentos externos, que forem obtidosw em
faaor do próprio Estado, dos Órgãos de sua Administração Direta e
Indireta e das sociedades das quais seja acionista majoritário,

na forma do disposto na Portaria Interministerial n^ 039, de 08

de março de 1984, até a quantia equivalente a US$ 10,000,000 (dez
milhões de dólares americanos).

Parágrafo único - A operação de crédito

mencionada neste artifo se destina a realização de investimentos

previstos no Plano de Desenvolvimento Econômico e Social do Gover

no do Estado, que prevê a construção de Unidades Armazenadoras de

acordo, com a previsão constante do Anexo I à presente Lei, sob

a forma de "leasing".

Art. 2© - A caução ou penhor autorizados

no artigo anterior poderão recair:



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

ANEXO I

QUADRO: Unidades Armazenadoras previstas para construção

CIDADE

1
LOCALIZAÇÃO CAPACIDADE TIPO

1. Vilhena Sede 10.OOOT Graneleiro

2. Cerejeiras Sede S.000T Convencional

3. Colorado D1Oeste Sede S.000T Convencional

4. Vilhena Rio 3de Ouro 1.500T Convencional

5. Pimenta Bueno Sede 3.OOOT (IConvencional

6. Rolim de Moura Sede 3.OOOT Convencional

7. Duro Preto DfOeste Sede 3.OOOT Convencional

8. Costa Marques Sede 3.OOOT Convencional

9. Costa Marques São Miguel 3.OOOT Convencional

10. Espigao D'0este Sede 3.OOOT Convencional

11. Costa Marques Bom Princípio 1.500T Convencional

12. Porto Velho Nova Califórnia 1.500T Convencional

Ç 0 T A L 42.500T —

J



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N2 80/85.

:CELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, envia a Vossa Excelência, para fins consti
tucionais, o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Exe
cutivo a contrair empréstimos e prestar caução ou penhor jun
to ao Tesouro Nacional, no montante de US$ 10,000,000, para
fins que especifica".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de dezembro de 1985.



decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Autoriza o Poder Executivo a

contrair empréstimo e prestar
caução ou penhor junto ao Te
souro Nacional, no montante de
US$ 10,000,000, para fins que
especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. 1- - Fica o Poder Executivo autorizado a

contrair empréstimoe prestar caução ou penhor junto ao Tesou
ro Nacional, órgãos de sua Administração Direta ou Indireta,
inclusive o Banco do Brasil e' o Banco Bamerindus arrendamento
Mercantil, para fins de obtenção da garantia da União em ope
rações de empréstimos e financiamentos externos, que forem ob
tidos em favor do próprio Estado, dos Órgãos de sua Adminis
tração Direta e Indireta e das sociedades das quais seja acio
nista majoritário, na forma do disposto na Portaria Intermi
nisterial n- 039, de 08 de março de 1984, até a quantia equjL
valente a US$ 10,000,000 (dez milhões de dólares americanos).

Parágrafo único - A operação de crédito mencio
nada neste artigo se destina a realização de investimentos
previstos no Plano de Desenvolvimento Econômico e Social do
Governo do Estado, que prevê a construção de Unidades Armaze
nadoras de acordo com a previsão constante do Anexo I à pre
sente Lei, sob a forma de "leasing".

Art. 2- - A caução ou penhor autorizados no ar
tigo anterior poderão recair:

I - em direitos e créditos relativos a
cotas ou parcelas de sua participação na arrecadação tributária
da União, ou resultantes de tais cotas ou parcelas, transferi
veis na forma dos incisos I e II, do artigo 25 e incisos I,
II e III, do artigo 26, da Constituição Federal;

II - em açÕes do capital de sociedades de
que o Estado seja titular;

III - em títulos negociáveis de sua proprie
dade ou emissão.

Art. 3- - Fica o Poder Executivo igualmente au
torizado a constituir as garantias discriminadas no artigo 2^
junto a Órgãos e Entidades Federais ou. junto a Instituições
Financeiras ou de Créditos, para fins de obtenção de empresti
mos ou financiamentos internos decorrentes de programas fede
rais ou para provisionar garantias ou contraprestação de ga
rantias junto ao Governo Federal e suas instituições financejL
ras, bem corno Órgãos da Administração Direta e Indireta, ob
servadas as finalidades previstas no Artigo 1^.



T
ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

rio.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contra

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, em dezembro de 1985.



ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

ANEXO I

QUADRO: Unidades Armazenadoras previstas para construção

CIDADJ

1) Vilhena

2) Cerejeiras

3) Colorado D'Oeste

4) Vilhena

5) Pimenta Bueno

6) Rolim de Moura

7) Ouro Preto D'Oeste

8) Costa Marques

9) Costa Marques

10) Espigão D'Oeste

11) Costa Marques

12) Porto Velho

TOTAL

LOCALIZAÇÃO

Sede

Sede

Sede

Rio de Ouro

Sede

Sede

Sede

Sede

São Miguel

Sede

Bom Princípio

Nova Califórnia

CAPACIDADE

10.OOOT

5.OOOT

5.OOOT

1.500T

3.OOOT

3.OOOT

3.OOOT

3.OOOT

3.OOOT

3.OOOT

1.500T

1.500T

42.500T

TIPO

Graneleiro

Convencional

Convencional

Convencional

Convencional

Convencional

convencional

Convencional

convencional

Convencional

Convencional

Convencional
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iif*iif~~rí?; frfi «r«iTa-i»T?rrr^:rn-^i3irv^-trT.i^LjriTKLy,iw»JliffT»i;a«rKiririitMi

Ministério da Fazenda

gattMaamcaaaaua. BsxaegagMgasaBagegaggacggaaaiaaa s amam peapBgBBSBgaangaaaBaaa

GABINKTK DO MINISTRO

PORTARIA IHÍERHINISTERIAL 119 032 de 0 de março de 1904'.

O Ministro de Estado PA FA
~ ie«õ*-c--x) ftlfH5T%0 DE CUADd-CHEFF DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PPT

SlttENClA Pi REPUBLICA, lendo em vista o disposto no art. 59 do Decreto"
lei n9 1.31?, de 1S de fevereiro de 1974, e nos arts. 49 e 89 do Decre
to nv 84.12R, de 29 de outubro de 1979, com a redação dada pelo Decreto

• n9 85.471, de 10 de dezembro de 1980, resolvem:

1) A garantia a ser oferecida pelo mutuário, nos casos a que
se refereo art. 59 do Decreto-lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,

' consi s t i rã:

a) quando o mutuário for Estado ou Município: /

1) em fiança bancária; ou

2) no direito ao credito resultante das quotas ou parcelas de
.ii- üü titulares e que lhes são trans f eríve i s , na forma dos incisos I e
11.oj artigo ?5, u incisos I, II e I I I, do artigo 26, da Constituição Fe
•lêrol;

b) quando o mutuário for entidade da Administração indireta.es
i :1uj1 ou municipal, ou nor esta controlada:

1) em fiança bancária; ou

2) na parantia do_respectivo Estado ou Município, na forma do
disposro no numero '.', da alínea "a".

c) '.'os demais casos, mediante qualquer das qarantias em Direi
to adtai tidas.

II) Nos casos a que se refere o item I, alínea "a", número 2, e
alínea Mb", nü.nero 2, o pedido dirigido pelo mutuário, ao Ministro da Fa
*tn:'.i, visando a concessão da garantia do Tesouro Nacional ã operação dê
• n.liln exlfi-nn, o no Hinistro-Cluifo da Secretaria de Planejamento da

i*i!•; 1riVncia d.i Republica, objetivando a manifestação sobre o orau de Drio
1 io.iJi- du projeto ou programa a ser financiado,' será instruído com prova"
c!.i 1nHiiiticnlr dutorização do legislativo estadual ou municipal quanto ã
iteração de crédito externo e ã garantia.

III) A garantia a que se refere esta Portaria será outorgada, em
instrumento próprio, concomi tantemente com a formalização da garantia do
li",üuro Nacional ao mutuário, na operação de crédito externo.

IV) Du instrumento a que se refere o item anterior, constará man
«Jato outorgado, t-m caráter irrevogável e irretratável, pelo mutuário coTT
ferindo poder es especiais ao Banco do Brasil S.A., pa'ra, na qualidade di"
agente do Tesouro Nacional, efetuar a compensação do crédito da União, de
corrente de garantia gue houver honrado, com as cotas ou parcelas legal"
mente devidas ao mutuário, até a final liquidação da, dívida.

/

V) 0 Banco do Brasil S.A. informará, pormenori zadamente, ao Mi nis^
têrio da Fazenda, ã SEPLAN e ao Banco Central do Brasil, as providenciar
que tiver adotado, no cumprimento do mandato a que se refere o item ante
rior.

VI) Revogadas as disposições em contrSrio. >-stà/T"/?6>tari a entrará
em vigor na data de/sua pubTt^agão.

EP.NANE .GALVEAS ANTON ft-BÍLFIN NETTO ' *
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MENSAGEM N2 10? DE 13 DE DE2 10 DE 1.985.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA I iGISLATIVA:

Tenho a elevada honra de dirigir-me a

Vossa excelência com o objetivo :í solicitar autorização da Egre
gia Assembléia Legislativa para gestionar e contratar um empresti
mo externo no montante de US$ 10.000.000 (De Milhões de Dóla

res; .

. recursos solicitados se destinam

atender a demanda de armazenagem em regiões carBnte de tal

tura;' conforme quadro anexo.

ao previstos no

senvolvimento Econômico e Soe , 3o.

iniu o Setor Agropecuário como estra. para o desenvol

to de Rondônia. Assim, o E lei Ixecutivo se tem enpenhado d(
mente em assegurar aos produto o ...-. -voráveis par? .

escoamento da produção, bem como . popado esforços para Io

grar a modernização do sistema pre o.

Os inve:, .tos projetados se inserem

neste contexto. Sua aplicação sara construção cie Unida

des Armazenadoras no interior do Es

Os Excelen.;. -.aos Senhores Deputados,

o •mecedores da realidade sócio-economi ca do Estado, poderão fa_

cilmente avaliar a importância das obras que o Governo pretende

executar, neste setor de armazenagem.

A estimativa da produção de grãos para

o próximo ano chega a 750.000 t. d/ grãos e a capacidade estática
instalada é de apenas 112.000 t. ir










